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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ribeiraobonito.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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SECRETARIA EXECUTIVA
Decreto nº 4582, de 15 de abril de 2026

“Dispõe  sobre  Ponto  Facultativo
nas  repar t i ções  púb l i cas
munic ipais”

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e de acordo com
o artigo 76, inciso VI da Lei Orgânica do Município,

Decreta
Art.  1º  Será  considerado  ponto  facultativo  nas

repartições públicas municipais o dia 20 de abril – segunda-
feira  (entre  o  final  de  semana  e  o  feriado  nacional  de
Tiradentes).

Art.  2º  Ficam excluídos  deste  Decreto  os  seguintes
serviços essenciais: Serviço de Água e Esgoto, Serviços de
Limpeza, Pronto Socorro, Casa Abrigo e transporte urbano
(circular).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 15 de abril de
2026.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal
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